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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º 014/2014, De  26 De Junho de 2014 

Abre Crédito Especial Adicional  por 
Suplementação, no Valor de R$ 149.000,00 
(Cento e Quarenta e Nove Mil Reais), e Dá 
Outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013 e Lei 1.936 de 26/06/2014. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Especial Adicional por Suplementação, no valor  
R$ 149.000,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil Reais)  para reforço das 
Dotações Orçamentárias, conforme anexo.  

Art. 2° - Os recursos para abertura do presente Crédito por Suplementação 
decorrem das anulações parciais das dotações previstas no Orçamento 
Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 26 DE JUNHO  DE 2014 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO  014  AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 26 DE JUNHO DE 2014 

____________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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D1F3CD5921B00F6962CDEDBD74111691

terça-feira, 29 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00104 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00104 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º 011/2014, De  02 De Junho de 2014 

Abre Crédito Adicional por 
Suplementação, no Valor de R$ 
12.826.185,00 (Doze Milhões Oitocentos e 
Vinte e Seis Mil Cento e Oitenta e Cinco 
Reais), e Dá Outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013 e Lei 1.928/2014. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional por Suplementação, no valor  de  R$ 
12.826.185,00 (Doze Milhões Oitocentos e Vinte e Seis Mil Cento e Oitenta 
e Cinco Reais),  para reforço das Dotações Orçamentárias, conforme anexo.  

Art. 2° - Os recursos para abertura do presente Crédito por Suplementação, 
decorrem das anulações parciais das dotações previstas no Orçamento 
Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE JUNHO  DE 2014 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO  011  AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 02 DE JUNHO DE 2014 

____________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º   012    De  02 de Junho de 2014 

Abre Crédito Suplementar por Alteração de 
QDD,  no Valor de    R$ 6.016.100,43 (Seis 
Milhões Dezesseis Mil Cem Reais Quarenta 
e Três Centavos), e Dá Outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013 e Decreto nº  13.951/2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Suplementar por Alteração de QDD, no valor de  
6.016.100,43 (Seis Milhões Dezesseis Mil Cem Reais Quarenta e Três 
Centavos), para reforço das Dotações Orçamentárias  conforme anexo: 

Art. 2° - O recurso para abertura do presente Crédito Suplementar por 
Alteração de QDD decorre das anulações parciais das dotações previstas no 
Orçamento Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE JUNHO DE 2014. 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO 012, AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 02 De Junho  De  2014 

____________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1F3CD5921B00F6962CDEDBD74111691
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o resumo do seguinte Contrato firmado através do Primeiro Termo 

Aditivo ao contrato nº 113/2014 , com fundamento no na Lei 8.666/93:  

OBJETO: O aditamento do valor do contrato celebrado em 13 de março de 2014, entre o Município 

de Jequié e a empresa CMM COMERCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA. 
CONTRATADO: CMM COMERCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA.. 

CNPJ: 10.835.665/0001-79 

VALOR TOTAL: R$ 116.130,00 (cento e dezesseis mil e cento e trinta reais ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

PROC. Nº: 485/2014 

SOB Nº DO CONTRATO: 113/2014 

 

 

Jequié-BA, 29 de julho de 2014. 

 

Hilaise Santos do Carmo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 12.829 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – RETIFICAÇÃO 

 

 

O Município de Jequié torna público a retificação da publicação nº 00065 ocorrida no dia 

27/05/14, referente ao extrato do contrato nº 269/2013.  

 

ONDE SE LÊ: 60 (sessenta dias) 

LEIA-SE: 06 (seis) meses  

 

Jequié-BA, 29 de Julho de 2014 

 

 
Esmeraldo P. dos Santos Júnior 

Diretor do deptº de Compras e licitação 
     

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 207       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0583/14,  de 12  de março de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EMILENE CERQUEIRA DE SOUZA, lotada na Secretária Municipal 
de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível V, Classe “D”, Matrícula 
nº 4020, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio,com efeito  retroativo a 28  de abril  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 207 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 208       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2377/12,  de 12  de julho de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, LUCIANE RAMOS DOS SANTOS, lotada na Secretária Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Classe “B”, 
Matrícula nº 6338, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio,com efeito  retroativo a 03  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 208 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 209       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0120/14,  de 17  de janeiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARA RUBYA OLIVEIRA SOUZA, lotada na Secretária Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Endemias, Nível I, Classe “i”, Matrícula nº 
6056, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1ª (primeiro)  
quinquênio, a partir de  01  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 209 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FEAAAEB939BCC16F2E8EE37D1496C42F
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 210       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4413/11,  de 31  de outubro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA SANTOS VIEIRA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 2163, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 210 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FEAAAEB939BCC16F2E8EE37D1496C42F
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 211       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2779/13,  de 22  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA RIBEIRO DE NOVAIS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível II, Classe “E”, Matrícula nº 1428, 06 
(seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º e 3º (segundo e terceiro )  
quinquênio,com efeito retroativo a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 211 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 212       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3001/13,  de 31  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JUVANETE DAMASCENO VIDAL, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 
2093, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio,com efeito retroativo a 26  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 212 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 213       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2588/13,  de 03  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, FLORISA SUZARTE MASCARENHAS, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “F”, 
Matrícula nº 1430, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto)  quinquênio,com efeito retroativo a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 213 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FEAAAEB939BCC16F2E8EE37D1496C42F

terça-feira, 29 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00104 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00104 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
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P O R T A R I A    N.º 214       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2939/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, VERA LUCIA NOVAES DOS SANTOS, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe “i”, Matrícula nº 1812, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 1º e 2º (primeiro e segundo)  quinquênio, com efeito retroativo a 06  de 
março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 214 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 215       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3580/12,  de 13  de novembro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, GLAURA SAMPAIO DE ALMEIDA, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 
1977, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º (primeiro e 
segundo)  quinquênio, com efeito retroativo a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 215 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º 216       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2839/13,  de 29  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, NEIVA COSTA DA HORA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível II, Classe “C”, Matrícula nº 2195, 06 
(seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º (primeiro e segundo)  
quinquênio, com efeito retroativo a 07  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 216 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FEAAAEB939BCC16F2E8EE37D1496C42F
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P O R T A R I A    N.º 217       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3046/13,  de 31  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELIENE SOUZA SILVA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível II, Classe “F”, Matrícula nº 1082, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  quinquênio,  a 
partir de 13  de novembro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 217 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FEAAAEB939BCC16F2E8EE37D1496C42F
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P O R T A R I A    N.º 218       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4077/11,  de 19  de outubro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, SANDRA NUNCIA BARBOSA DE SOUZA, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “D”, 
Matrícula nº1541, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2ª e 3ª 
(segundo e terceiro)  quinquênio,  a partir de 13  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 218 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 219       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2968/13,  de 29  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DAS GRAÇAS MARQUES, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “F”, Matrícula nº1339, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3ª e 4ª (terceiro e quarto)  
quinquênio,  a partir de 05  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 219 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 220       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4796/11,  de 11  de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IDINOLIA SANTANA SOUZA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “D”, Matrícula nº 1098, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio,  
a partir de 21  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 220 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 221       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3195/13,  de 14  de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EGIRLANE DOS SANTOS GONZAGA, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Classe “B”, Matrícula nº 6523, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 1º (primeiro)  quinquênio,  a partir de 01  de outubro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 221 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 222       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3193/13,  de 14  de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, DAIANE SANTOS CORREIA, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Classe “B”, 
Matrícula nº 6517, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio,  a partir de 01  de setembro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 222 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 223       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2854/12,  de 03  de outubro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IDALIA ARAÚJO DE SOUZA, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Atendente, Nível II, Classe “i”, Matrícula nº 7022, 06 
(seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º  (primeiro e segundo)  
quinquênio,  a partir de 01  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 223 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 224       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0998/12,  de 29  de fevereiro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELIS REGINA FRANÇA DE JESUS SOARES, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Classe “C”, Matrícula nº 6522, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo a 01  de julho  de 
2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 224 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 224       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0998/12,  de 29  de fevereiro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELIS REGINA FRANÇA DE JESUS SOARES, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Classe “C”, Matrícula nº 6522, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo a 01  de julho  de 
2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 224 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 226       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3167/13,  de 11  de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO LIBERATO DE QUADROS, lotado na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Vigia, Nível I, Classe “i”, Matrícula nº 
7029, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º (primeiro e 
segundo)  quinquênio, com efeito retroativo a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 226 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 227       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0828/14,  de 31  de março de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JUSCELINO BATISTA DA SILVA, lotado na Secretária Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Classe “I”, Matrícula nº 
162, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com efeito retroativo a 01  de abril  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 227 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 228       -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1703/13,  de 08  de julho de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, MIGUEL GOMES SOUZA, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 
na Função de Agente de Endemias, Nível I, Classe “B”, Matrícula nº 6066, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 228 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 229         -   EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º 1296/14,  de 30  de maio   de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990     
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, CLEONICE DE JESUS DAMASCENO RIBEIRO, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível I, Padrão  “C”, Matrícula nº 6514, 120 (cento e vinte) dias de  
LICENÇA GESTANTE, com efeito retroativo  a 22 de  maio de  2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 229 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JULHO  DE 2014 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 233       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1209/13,  de 30  de abril de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, SORAYA SAMPAIO DE ANDRADE , lotada na Secretária Municipal 
de Saúde, na Função de Enfermeira, Nível VII, Classe “F”, Matrícula nº 3299, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 233 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 234       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0526/14,  de 07  de março de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EDNA MARIA SOUZA SANTOS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “E”, Matrícula nº 1280, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 234 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 235       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2853/13,  de 29  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ROSAMARIA LEMOS SILVA OLIVEIRA, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “E”, 
Matrícula nº 1198, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto)  quinquênio,  a partir de 06  de novembro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 235 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 236       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2999/13,  de 31  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JOSSINEIDE ANDRADE SILVA SANTOS, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, 
Matrícula nº 2177, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto)  quinquênio,  a partir de 06  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 236 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º 237       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1548/14,  de 10  de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IRACY BERTOLDO SANTOS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “E”, Matrícula nº 1294, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto)  qüinqüênio 
,com data retroativa  a 14  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 237 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º 238       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3055/13,  de 31  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, RITA ALMEIDA SANTOS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Classe “i”, 
Matrícula nº 1796, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto)  quinquênio, com data retroativa  a 14  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 238 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 239       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1399/14,  de 18  de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, RUBENS SOUZA LIMA, lotado na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Classe “i”, 
Matrícula nº 329, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º 
(sexto)  quinquênio, com data retroativa  a 02  de junho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 239 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
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P O R T A R I A    N.º 240       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2887/13,  de 29  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, GILDE LUANA DE LIMA SILVA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Classe “F”, Matrícula 
nº 34187, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio,com data retroativa  a 25  de junho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 240 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 241       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0617/14,  de 17  de março de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, HUMBERTO ONOFRE CONTE BASTOS, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, na Função de Médico, Nível VII, Classe “E”, Matrícula nº 
3109, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa  a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 241 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 242       -   EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1440/14,  de 27  de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, ERBERTH JOSÉ DA SILVA, lotado na Secretária Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Classe “i”, Matrícula nº 125, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto)  
quinquênio,com data retroativa  a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 242 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DO CONTRATIO  
 

O Município de Jequié torna público o resumo do Extrato do Contrato nº 226/2014, firmado com 
Inexigibilidade nº 52/2014, com fundamento nos arts. 25, da Lei 8.666/93: 

 
OBJETO: Prestação de serviço de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde nas unidades básicas do 
município de Jequié, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 
CONTRATADO: ANDRADE PRSTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS E ENFERMAGEM LTDA - ME 
CPF: 121.841.525 - 87 
VALOR: R$ 42.240,00 (quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROC. Nº: 268/2014 
SOB Nº DO CONTRATO: 226/2014 
PRAZO 12 (doze) meses 
 
 

Jequié-BA, 23 de Abril de 2014. 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR  
 
 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do 2º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 061/2014, 
firmado na modalidade de Licitação Pregão Presencial nº 27/2013, com fundamento nos arts. 65 da Lei 
8.666/93: 

 
OBJETO: Aditamento do valor do contrato celebrado em 10 de abril de 2013, entre o Município de Jequié e 
a empresa CARNEIRO LACROSE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, na forma prevista na Cláusula: 
Quarta – valor.   . 
CONTRATADO: CARNEIRO LACROSE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 11.483.402/0001 - 00 
VALOR TOTAL: 147.047,40 (cento e quarenta e sete mil quarenta e sete reais e quarenta centavos) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SOB Nº DO CONTRATO: 061/2014 
 
 
 

Jequié-BA, 03 de junho de 2014. 

 

 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 

Diretor do Dept° de Compras e Licitação 
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  
 
 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do 1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 113/2014, 
firmado na modalidade de Licitação Tomada de Preços nº 3/2014, com fundamento nos arts. 57, ll e 65 da 
Lei 8.666/93: 

 
OBJETO: Aditamento do valor do contrato celebrado em 13 de março de 2014, entre o Município de Jequié 
e a empresa CMM COMERCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA, na forma prevista na Cláusula: Sétima – 
valor.    
CONTRATADO: CMM COMERCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA 
CNPJ: 10.835.665/0001 - 79 
VALOR TOTAL: 116.130,00 (cento e dezesseis mil e cento e trinta reais). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SOB Nº DO CONTRATO: 113/2014 
 
 
 

Jequié-BA, 24 de julho de 2014. 

 

 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 

Diretor do Dept° de Compras e Licitação 
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